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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Despacho n.º 1285/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do disposto na alínea a), do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei Orgânica dos Serviços da
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovada pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 3/2009/A, de 6 de março, nomeio para o cargo de Secretária da Representação
Parlamentar do Bloco de Esquerda, Lúcia de Fátima Oliveira Arruda, com efeitos a partir de 1
de junho de 2015.

28 de maio de 2015. - A Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, Ana Luísa Luís.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Despacho n.º 1286/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 8.º, da Portaria n.º 41/1997, de 19 de junho,
autorizo Diniz Norberto Brandão da Silva – Assistente Operacional da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores, portador da carta de condução H-18143 7, categoria B,
válida até 27-06-2041, a conduzir a viatura deste Organismo, marca Citroen, a fim de
racionalizar os meios de que dispõe a Assembleia promovendo, simultaneamente, a redução
de encargos económicos subjacentes às necessárias deslocações para além das horas
normais de serviço.

18 de maio de 2015. - A Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, Ana Luísa Luís.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1287/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Distriembal - Distribuição
de Embalagens e Representações Lda., empresas privadas, com sede na rua Azores Parque,
n.º 102 - Armazém 2.19 e 2.20, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 503888745, um
apoio financeiro no valor de 5400.00€ (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma
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de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1288/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Construções Varadouro
Lda., empresa privada, com sede no Ramal do Varadouro, n.º 47, concelho de Horta,
contribuinte n.º 512085129, um apoio financeiro no valor de 5040.00€ (cinco mil e quarenta
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1289/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Emanuel Melo Fast Food
Unipessoal Lda., empresa privada, com sede no Termo da Igreja de Santo Espírito, concelho
de Vila do Porto, contribuinte n.º 510642390, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro
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mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1290/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Queijaria São Miguel,
empresa privada, com sede na rua da Carreira, n.º 38, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 512095752, um apoio financeiro no valor de 5400.00€ (cinco mil e quatrocentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1291/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do decreto
legislativo regional n.º 21/2003/a, de 6 de maio, determino atribuir a Rocha e Rocha Lda,
empresa privada, com sede na rua Serpa Pinto, Praça da República, n.º 51 rc, concelho de
Horta, contribuinte n.º 512024537, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e
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duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1292/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Rego Costa & Tavares
Lda., empresa privada, com sede no Campo de São Francisco, n.º 9, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 512005150, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1293/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Carlos César Pereira Câmara, Empresa privada, com sede na Rua São Francisco
Xavier, n.º 8, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 258829710, um apoio financeiro no
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valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1294/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Casas do Verdelho, Turismo e Atividades, Unipessoal, Lda., Empresa privada, com
sede na Canada do Monte, n.º 3, concelho de Madalena, contribuinte n.º 510879110, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1295/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
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atribuir a Silabas e Capítulos, Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua da Boa
Nova, n.º 49-B, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 510726852, um apoio financeiro
no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1296/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a OABS-Arquitetura e Construção, Lda., Empresa privada, com sede na Rua da Rosa,
n.º 32, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 513144080, um apoio financeiro no
valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1297/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
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outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a OABS-Arquitetura e Construção, Lda., Empresa privada, com sede na Rua da Rosa,
n.º 32, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 513144080, um apoio financeiro no
valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1298/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Sarreira & Morais Ribeira, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Nova da
Misericórdia, n.º 411 r/c dirt, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 513091637, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1299/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a BLOCOBET-Pré-Fabricados de Betão, Lda., Empresa privada, com sede na Canada
do Vale, Carreira do Tiro, concelho de Horta, contribuinte n.º 513437983, um apoio financeiro
no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1300/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Cláudio & Paulo – Vendas, Lda., Empresa privada, com sede no Lugar entre
Ladeiras, n.º 33, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 513094695, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.
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18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1301/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Pedro Miguel Ourique Oliveira, Empresa privada, com sede no Farroco, n.º 69,
concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 197641296, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1302/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Marta de Sousa Lobo Barcelos Gregório, Empresa privada, com sede na Rua do
Degredo, s/n, concelho de Santa Cruz da Graciosa, contribuinte n.º 193853680, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
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máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1303/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a José Clemente Fernandes, Lda., Empresa privada, com sede na Canada do Boralho,
s/n, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 513234055, um apoio financeiro no valor de
10.800,00 € (dez mil e oitocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de dois novos postos de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1304/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Vítor & Hugo, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Direita da Atalhada, concelho
de Lagoa, contribuinte n.º 510877788, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA Start Up.
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Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1305/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Luis Vieira da Silva,
Engenharia Civil e Clinica da Beleza Lda., empresa privada, com sede na Estrada Regional, n.º
22, concelho de Horta, contribuinte n.º 512090157, um apoio financeiro no valor de 5400.00€
(cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de
um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1306/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de Fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Eletroperacional -
Eletricidade e Construção Civil Lda., empresa privada, com sede na rua de Cima de Santana,
n.º 24, concelho de Velas, contribuinte n.º 510851363, um apoio financeiro no valor de
4200.00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
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criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1307/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Higiaçores, Comércio e
Serviços Lda., empresa privada, com sede na Canada de Santo Amaro, n.º 38B, concelho de
Lagoa, contribuinte n.º 512034664, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1308/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Distriembal - Distribuição
de Embalagens e Representações Lda., empresa privada, com sede na rua Azores Parque, n.º
102 - armazém 2.19 e 2.20, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 503888745, um apoio
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financeiro no valor de 7560.00€ (sete mil e quinhentos e sessenta euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1309/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de Fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Atlantida TV - Produções
Televisivas Unipessoal Lda., empresas privadas, com sede na rua do Fisher, Lt. 3, concelho de
Lagoa, contribuinte n.º 512098468, um apoio financeiro no valor de 5400.00€ (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1310/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Teorias Brilhantes
Unipessoal Lda., empresa privada, com sede na rua Machado dos Santos, n.º 38 r/c, concelho
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de Ponta Delgada, contribuinte n.º 508093430, um apoio financeiro no valor de 4200.00€
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um
novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1311/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Açoraqua Lda., empresa
privada, com sede no Caminho do Meio de S. Carlos, n.º 71, concelho de Angra do Heroísmo,
contribuinte n.º 512040303, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

19 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1312/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Felisberto Mendes
Gomes, empresa privada, com sede na rua Poeta Almeida Firmino, n.º 16, concelho de São
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Roque do Pico, contribuinte n.º 173572405, um apoio financeiro no valor de 5400.00€ (cinco
mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1313/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Unicol - Cooperativa
Agrícola Crl., Cooperativa, com sede na Vinha Brava, n.º 281, concelho de Angra do Heroísmo,
contribuinte n.º 512005451, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1314/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de Fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir ao Centro de Bem Estar Social João XXIII, com
sede na rua do Contador, n.º 73, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512011338, um
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apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1315/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Gastroderma -
Gastrenterologia e Dermatologia Lda., empresa privada, com sede na rua Direita, n.º 38, Calço
da Furna, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512046921, um apoio financeiro no
valor de 5400.00€ (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com
vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1316/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Casa Araújo, de Araújo e Mendes Lda., empresa
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privada, com sede na rua Serpa Pinto, n.º 1, concelho de Santa Cruz da Graciosa, contribuinte
n.º 512037663, um apoio financeiro no valor de 5400.00€ (cinco mil e quatrocentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1317/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Gold Evolution Lda.,
empresa privada, com sede na rua de São João, n.º 18, concelho de Angra do Heroísmo,
contribuinte n.º 508691680, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1318/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/20515, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Angotur
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Empreendimentos Turísticos Lda., empresa privada, com sede na Canada Nova, concelho de
Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512072000, um apoio financeiro no valor de 6480.00€
(seis mil e quatrocentos e oitenta euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1319/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Emater - Empresa
Abastecedora de Mercearias Terceirense, S.A., empresa privada, com sede na Canada Manuel
Vaz - São Bento, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512003041, um apoio
financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1320/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
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Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Angotur
Empreendimentos Turísticos Lda, empresa privada, com sede na Canada Nova, concelho de
Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512072000, um apoio financeiro no valor de 4200.00€
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um
novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1321/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Mota & Filhos Lda,
empresa privada, com sede na rua do Valagão, n.º 31, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 509393470, um apoio financeiro no valor de 4200.00€ (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho
no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1322/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do



II SÉRIE - NÚMERO 120
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
24/06/2015      

Página 4252

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Angotur
Empreendimentos Turísticos Lda., empresa privada, com sede na Canada Nova, concelho de
Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 512072000, um apoio financeiro no valor de 4200.00€
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um
novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1323/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Porta R Edificações Urbanas, S.A., Empresa privada, com sede no Parque Industrial
dos Portões Vermelhos, Armazém n.º 1, concelho de Lagoa, contribuinte n.º 510505040, um
apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma
de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1324/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a PharmAzora de Felismina do Livramento Azevedo Viegas Chaves, Empresa privada,
com sede na Rua da Praça, n.º 12, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 186685998,
um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1325/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Associação Learn To Appreciate, Entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua do
Espírito Santo, n.º 77, r/c Esq., concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 509986293, um
apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.
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18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1326/2015 de 24 de Junho de 2015

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea
b), do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino
atribuir a Jéssica Oliveira Resendes, Empresa privada, com sede na Rua Bom Jesus, n.º 23,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 263974570, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

18 de junho de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Portaria n.º 45/2015 de 24 de Junho de 2015

Pela Portaria n.º 31/2015, de 09 de junho, do Vice-Presidente do Governo dos Açores, são
transferidas as seguintes verbas para as Freguesias abaixo indicadas, no âmbito do Programa
01 “Competitividade, Emprego e Gestão Pública”, e nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto - Cooperação com as Autarquias Locais, para as obras
de conservação das respetivas sedes, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano

- Programa 1 – Competitividade, Emprego e Gestão Pública

- Projeto 1.7 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Ação 1.7.3 – Cooperação financeira com as Freguesias
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- Classificação Económica 08.05.02.ZC – Transferências de Capital – Administração Local –
Região Autónoma dos Açores – Freguesias

Velas Velas 9.912

Ribeira Seca Vila Franca do Campo 1.994

Vila São Sebastião Angra do Heroísmo 741

Remédios Ponta Delgada 5.381

Total 18.028

09 de junho de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Portaria n.º 46/2015 de 24 de Junho de 2015

Pela Portaria n.º 32/2015, de 09 de junho, do Vice-Presidente do Governo dos Açores, são
transferidas as seguintes verbas para as Freguesias abaixo indicadas, no âmbito do Programa
01 “Competitividade, Emprego e Gestão Pública”, e nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto - Cooperação com as Autarquias Locais, para
mobiliário e equipamento das respetivas sedes, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano

- Programa 1 – Competitividade, Emprego e Gestão Pública

- Projeto 1.7 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Ação 1.7.3 – Cooperação Financeira com as Freguesias

- Classificação Económica 08.05.02.ZC – Transferências de Capital – Administração Local –
Região Autónoma dos Açores – Freguesias

Urzelina Velas 1.000

Santa Bárbara Ribeira Grande 2.000

Total 3.000

09 de junho de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Portaria n.º 47/2015 de 24 de Junho de 2015

Pela Portaria n.º 33/2015, de 09 de junho, do Vice-Presidente do Governo dos Açores, são
transferidas as seguintes verbas para as Freguesias abaixo indicadas, no âmbito do Programa
01 “Competitividade, Emprego e Gestão Pública”, e nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto - Cooperação com as Autarquias Locais, para
equipamento informático das respetivas sedes, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano

- Programa 1 – Competitividade, Emprego e Gestão Pública

- Projeto 1.7 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Ação 1.7.3 – Cooperação Financeira com as Freguesias

- Classificação Económica 08.05.02.ZC – Transferências de Capital – Administração Local –
Região Autónoma dos Açores – Freguesias

Manadas Velas 1.000

Castelo Branco Horta 2.000

Urzelina Velas 909

Total 3.909

09 de junho de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Portaria n.º 48/2015 de 24 de Junho de 2015

Pela Portaria n.º 34/2015, de 09 de junho, do Vice-Presidente do Governo dos Açores, são
transferidas as seguintes verbas para as Freguesias abaixo indicadas, no âmbito do Programa
01 “Competitividade, Emprego e Gestão Pública”, e nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto - Cooperação com as Autarquias Locais, para software
informático das respetivas sedes, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano

- Programa 1 – Competitividade, Emprego e Gestão Pública
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- Projeto 1.7 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Ação 1.7.3 – Cooperação Financeira com as Freguesias

- Classificação Económica 08.05.02.ZC – Transferências de Capital – Administração Local –
Região Autónoma dos Açores – Freguesias

Vila das Lajes Praia da Vitória 501

N.ª Sr.ª dos Remédios Povoação 800

Praia do Almoxarife Horta 600

Castelo Branco Horta 1.500

Urzelina Velas 531

Santa Bárbara Ribeira Grande 2.000

Total 5.932

09 de junho de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 895/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 5 319,72€ (Cinco Mil Trezentos e Dezanove Euros
e Setenta e Dois Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada do Novo Centro de
Saúde de Ponta Delgada e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação, datado 20
Dezembro de 2013.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

15 de junho de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 896/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 1 421 434,62€ (Um Milhão e Quatrocentos e Vinte
e Um Mil Quatrocentos e Trinta e Quatro Euros e Sessenta e Dois Cêntimos), correspondente
à execução da Empreitada do Novo Centro de Saúde de Ponta Delgada e de acordo com o
estipulado no protocolo de cooperação, datado 20 Dezembro de 2013.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

12 de junho de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 287/2015 de 24 de Junho de 2015

Por despacho de 18 de agosto de 2014, da Diretora Regional da Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do
n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto do Pessoal Docente, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.º s 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente de 20 de abril e 21 de julho,
alínea a) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2014/A, de 23 de junho, n.º
s 1 e 4 do artigo 16.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação
Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
22/2012/A, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39/2012, de 24 de
julho, alterado pelo artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/A, de 22 de abril, e
na sequência de procedimento concursal para a escola e grupo de recrutamento abaixo
indicado, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na
categoria de professora do quadro, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2014, com a
seguinte docente:
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Ana Cristina Marques Maio, do grupo de recrutamento de Educação Tecnológica – código
530, do 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, da Escola Secundária Domingos
Rebelo, com 1.º escalão, índice 167.

19 de junho de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 288/2015 de 24 de Junho de 2015

Por despacho de 11 de agosto de 2014, da Diretora Regional da Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do
n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.ºs 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente de 20 de abril e 21 de julho,
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2014/A, de 23 de junho, alínea a) do n.º
4 do artigo 9.º, n.º s 1 e 4 do artigo 16.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da
Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2012/A, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39/2012,
de 24 de julho, alterado pelo artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/A de 22 de
abril, e na sequência de procedimento concursal para a escola e grupos de recrutamento
abaixo indicados, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado, na categoria de educador de infância e professora dos quadros, com efeitos a
partir de 1 de setembro de 2014, com os seguintes docentes:

Renata Cristina Vieira Correia, do grupo de recrutamento da Educação Pré-Escolar – código
100, da educação pré-escolar, da Escola Básica Integrada de Vila de Capelas, com o 1.º
escalão, índice 167;

Celina da Conceição Botelho Pedro Júlio, do grupo de recrutamento de Matemática – código
500, do 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, da Escola Básica Integrada de Vila de
Capelas, com 2.º escalão, índice 188.

19 de junho de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.
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DIREÇÃO REGIONAL DA ENERGIA
Édito n.º 42/2015 de 24 de Junho de 2015

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936,
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção Regional da
Energia, sita na Rua Eng. Deodato Magalhães, n.º 6 - Paim, 9500-768 Ponta Delgada, e na
Secretaria da Câmara Municipal de Stª Cruz da Graciosa, todos os dias úteis, durante as horas
de expediente, e pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal
Oficial, o projeto apresentado pela Empresa Eletricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na
Direção Regional da Energia com o n.º 30-4012/15 (3927/F), relativo ao estabelecimento da
instalação designada por Ramal Aéreo de MT a 15 kV para o PT n.º 0008 - Bom Jesus
(Regularização de Licenciamento), sita em Freguesia de Stª Cruz da Graciosa, Concelho de
Stª Cruz, Ilha Graciosa. A instalação é constituída por um ramal aéreo de MT a 15 kV com 730
metros de comprimento, derivado do apoio n.º 15 do Ramal MT 15 kV para o PT n.º 0021
Briges, que se destina a alimentar o PT n.º 0008 - Bom Jesus.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direção Regional, dentro do prazo citado.

22 de junho de 2015. - O Diretor de Serviços dos Licenciamentos Energéticos, Francisco
Eduardo Tomé de Andrade.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 897/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Humberto Cabral da Rocha e Filhos, Lda. um
apoio financeiro no montante de 5.000,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação VV-36-C “Ana Margarida”.
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Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Humberto Cabral da Rocha e Filhos, Lda., com sede na ilha
Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 5.000,00€, destinado a apoiar a
aquisição de artes de pesca para a embarcação VV-36-C “Ana Margarida”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Humberto Cabral da Rocha e Filhos, Lda. e
tem cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos
Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.01.02 –
Transferências de Capital - Privadas, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2015.

8 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 898/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Júlio Fernando Plácido Pimentel um apoio
financeiro no montante de 21.228,90€ destinado à aquisição de diverso equipamento da
embarcação AH-758-C “Porto de São Mateus”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:
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1- Conceder ao armador Júlio Fernando Plácido Pimentel, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 21.228,90€, destinado a
apoiar a aquisição de dois carretos, de um piloto automático, de um gerador, de um VHF, de
um inversor de corrente, de uma EPIRB e de uma sonda para a embarcação AH-758-C “Porto
de São Mateus”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Júlio Fernando Plácido Pimentel e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

11 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 899/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel dos Santos da Costa Realejo um apoio
financeiro no montante de 3.963,75€ destinado à aquisição de diverso equipamento da
embarcação AH-854-L “Elísia”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Manuel dos Santos da Costa Realejo, residente no concelho de
Angra do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.963,75€,
destinado a apoiar a aquisição de uma caixa isotérmica, de uma tina, de uma bomba e de um
VHF para a embarcação AH-854-L “Elísia”.
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2- Este apoio será pago diretamente ao armador Manuel dos Santos da Costa Realejo e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

8 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 900/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Duarte Manuel Ferreira Bernardo um apoio
financeiro no montante de 5.961,20€ destinado à aquisição de diverso equipamento da
embarcação AH-846-L “Toninha”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Duarte Manuel Ferreira Bernardo, residente no concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 5.961,20€, destinado
a apoiar a aquisição de um leme, de uma balsa e de disparador hidrostático para a
embarcação AH-846-L “Toninha”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Duarte Manuel Ferreira Bernardo e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

9 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 901/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído à empresa Eduíno Perinho, Unipessoal, Lda um apoio
financeiro no montante de 3.339,70€ destinado à aquisição de equipamentos para a
embarcação VP-245-C “Goretti Perinho”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder à empresa Eduíno Perinho, Unipessoal, Lda, com sede no concelho de Vila do
Porto, ilha de Santa Maria, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.339,70€, destinado
a apoiar a aquisição e montagem de um rádio HF para a embarcação VP-245-C “Goretti
Perinho”.

2- Este apoio será pago diretamente à empresa Eduíno Perinho, Unipessoal, Lda e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.01.02 – Transferências
de Capital - Privadas, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

9 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.



II SÉRIE - NÚMERO 120
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
24/06/2015      

Página 4265

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 902/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Emanuel de Lemos Alves um apoio financeiro no
montante de 6.689,20€ destinado à aquisição de diverso equipamento da embarcação
VV-46-C “Alves”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Emanuel de Lemos Alves, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 6.689,20€, destinado a
apoiar a aquisição de uma caixa isotérmica, de projetores e de suportes para projetores para a
embarcação VV-46-C “Alves”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Emanuel de Lemos Alves e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

9 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 903/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Vieira Moniz um apoio financeiro no
montante de 2.560,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação PD-668-C
“Sol do Oriente”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Manuel Vieira Moniz, residente no concelho da Ribeira Grande, ilha
de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.560,00€, destinado a apoiar
aquisição de uma válvula de arrastro e de um escorrega para a embarcação PD-668-C “Sol do
Oriente”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Manuel Vieira Moniz e tem cabimento no
Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

9 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 904/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Marco Jorge Sousa Caires um apoio financeiro no
montante de 20.531,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação PD-139-L
“Condessa dos Mares”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Marco Jorge Sousa Caires, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 20.531,00€,
destinado a apoiar a aquisição e instalação de um motor, à instalação de varandins e à
fibragem do porão da embarcação PD-139-L “Condessa dos Mares”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Marco Jorge Sousa Caires e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

11 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 905/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.
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Considerando que foi atribuído ao armador Eduardo Manuel Terceira Andrade um apoio
financeiro no montante de 486,48€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação
PD-557-L “Graças a Deus”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Eduardo Manuel Terceira Andrade, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 486,48€, destinado
a apoiar aquisição de um VHF e de um GPSMAP para a embarcação PD-557-L “Graças a
Deus”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Eduardo Manuel Terceira Andrade e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

09 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 906/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador David Pimentel um apoio financeiro no montante
de 1.725,50€ destinado à aquisição de diverso equipamento para a embarcação AH-452-L
“Almorindo”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
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29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador David Pimentel, residente no concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.725,50€, destinado a apoiar a
aquisição de uma caixa isotérmica para a embarcação AH-452-L “Almorindo”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador David Pimentel e tem cabimento no
Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

16 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 907/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Marco Paulo da Silva Cruz um apoio financeiro no
montante de 1.386,00€ destinado à aquisição de diverso equipamento para a embarcação
H-521-L “João Silva”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Marco Paulo da Silva Cruz, residente no concelho Horta, ilha do
Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.386,00€, destinado a apoiar a aquisição
e montagem de um tanque em fibra de vidro para a embarcação H-521-L “João Silva”.
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2- Este apoio será pago diretamente ao armador Marco Paulo da Silva Cruz e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

17 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 908/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Luís Barcelos Ficher um apoio financeiro no
montante de 1.725,50€ destinado à aquisição de diverso equipamento para a embarcação
AH-143-L “Ivandro”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador José Luís Barcelos Ficher, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.725,50€, destinado a
apoiar a aquisição de uma caixa isotérmica para a embarcação AH-143-L “Ivandro”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador José Luís Barcelos Ficher e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

17 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.



II SÉRIE - NÚMERO 120
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
24/06/2015      

Página 4271

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 909/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Florêncio Azevedo Braga um apoio financeiro no
montante de 8.347,50€ destinado à aquisição de diverso equipamento para a embarcação
VV-48-L “Mestre Arlindo”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Florêncio Azevedo Braga, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 8.347,50€, destinado a
apoiar a aquisição de GPS, sonda, transdutor, radar e bomba de água para a embarcação
VV-48-L “Mestre Arlindo”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Florêncio Azevedo Braga e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

17 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 910/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Daniel Miguel Vieira Andrade um apoio financeiro
no montante de 18.725,00€, destinado à modificação da embarcação PD-627-L “Carla Flor”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º i) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º
74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela
Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo
13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Daniel Miguel Vieira Andrade, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 5.617,50€, relativo à
primeira prestação, para comparticipar nos custos com a modificação da embarcação
PD-627-L “Carla Flor”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Daniel Miguel Vieira Andrade e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

11 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.



II SÉRIE - NÚMERO 120
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
24/06/2015      

Página 4273

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 911/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Almeida Machado um apoio financeiro no
montante de 2.202,20€ destinado à modernização da embarcação AH-853-L “Machado”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Manuel Almeida Machado, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.202,20€, destinado a
apoiar o aumento da pá do leme, da pala da cabine, à construção de uma caixa em fibra de
vidro e à construção de uma mesa de aparelho para a embarcação AH-853-L “Machado”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Manuel Almeida Machado e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital -
Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

16 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 912/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Duarte Gonçalves Dias um apoio financeiro
no montante de 2.292,50€ destinado à aquisição de diverso equipamento para a embarcação
VV-11-L “Paim”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador José Duarte Gonçalves Dias, residente no concelho da Praia da
Vitória, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.292,50€, destinado a
apoiar a aquisição de uma caixa redutora para a embarcação VV-11-L “Paim”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador José Duarte Gonçalves Dias e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

16 de junho de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 913/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A de 26 de março e Decreto Regulamentar
n.º 17/2012/A de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as regras de atribuição
de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 1000€
(mil euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, no seguimento da aprovação da candidatura:

M03.3.C/Edições/00021/2015/1 – Diana Paula Silva Linhares – “Air pollution by hydrothermal
volcanism and human pulmonary function”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 –
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Qualificação do capital humano para a sociedade do conhecimento, Classificação Económica
08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 914/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A de 26 de março e Decreto Regulamentar
n.º 17/2012/A de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as regras de atribuição
de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 415€
(quatrocentos e quinze euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, no seguimento da
aprovação da candidatura:

M03.3.C/Edições/00035/2015/1 – Mónica Maria Tavares de Moura – “A revision of the genus
Leontodon (Asteraceae) in the Azores based on morphological and molecular evidence”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 –
Qualificação do capital humano para a sociedade do conhecimento, Classificação Económica
08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 915/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A de 26 de março e Decreto Regulamentar
n.º 17/2012/A de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as regras de atribuição
de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 892€
(oitocentos e noventa e dois euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, no seguimento da
aprovação da candidatura:

M03.3.C/Edições/00039/2015/1 – Célia Costa Gomes da Silva – “Latin-style fresh cheese
enchances lactic acid bacteria survival but not Listeria monocytogenes resistance under in vitro
simulated gastrointestinal conditions”
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 –
Qualificação do capital humano para a sociedade do conhecimento, Classificação Económica
08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 916/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 4.087,60€ (quatro mil e oitenta e sete euros e sessenta cêntimos) para a
Escola Básica Integrada dos Arrifes em conformidade com a aprovação do projeto
M3.4.B/ORG.EV./A003/2015 – Olimpíadas da Física 2015.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 7 – Ciência, ação 3 – Qualificação
de capital humano para a sociedade do conhecimento, classificação económica 08.03.06 –
Serviços e Fundos Autónomos.

19 de junho de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 917/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 1.000,00€ (mil euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, em
conformidade com a aprovação do projeto:

M03.3.A/PART.R.C/037/2014 – Participação em reuniões científicas 2014- Duarte Nuno
Toubarro
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 – Qualificar
Capital Humano para a Sociedade de Conhecimento, classificação económica 08.07.01 –
Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de junho de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 918/2015 de 24 de Junho de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, no
âmbito do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A de 26 de março e Decreto Regulamentar
n.º 17/2012/A de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as regras de atribuição
de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 1.000€
(mil euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, no seguimento da aprovação da candidatura:

M03.3.C/Edições/00016/2015/1 – Ana Cristina Pereira Rodrigues – “A Multi-Criteria Decision
Aid Methodology to Design Electric Vehicles Public Charging Networks”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 03 –
Qualificação do capital humano para a sociedade do conhecimento, Classificação Económica
08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 1327/2015 de 24 de Junho de 2015

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de utilização das
viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho,
os veículos oficiais de serviço geral só poderão ser conduzidos por motoristas ou, em casos
devidamente fundamentados, e mediante autorização expressa do dirigente máximo do
serviço, por funcionários ou agentes que não tenham a categoria profissional de motoristas.

Considerando a especificidade dos serviços de ilha com dependência direta da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente, com uma diversidade de tarefas, no âmbito da Sanidade
Animal, Sanidade Vegetal, Melhoramento Animal, Conservação de Forragens, Experimentação
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e Divulgação Agrária, entre outras, é indispensável a colaboração de todos para que o
resultado final dos trabalhos prestados seja com a melhor qualidade, sendo necessário o uso
de veículos de serviço geral por alguns funcionários e agentes, no exercício de funções
públicas;

Assim, nos termos dos artigos 2.º, 4.º, 5.º e no uso dos poderes que me são conferidos pelo
n.º 2 do artigo 8.º, todos da Portaria n.º 41/97, de 19 de junho, autorizo o funcionário, abaixo
identificado, a conduzir, quando necessário, as viaturas oficiais afetas ao Serviço de
Desenvolvimento Agrário das Flores e Corvo, no âmbito do exercício de funções
exclusivamente públicas:

- João Pedro Silveira de Sousa, assistente operacional, prestando serviço no Serviço de
Desenvolvimento Agrário das Flores e Corvo, titular da carta de condução n.º H-25291 6, das
categorias B e B1, válida até 08/01/2040.

19 de junho de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Despacho n.º 1328/2015 de 24 de Junho de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, enquadra o regime de apoios a
conceder às entidades ou indivíduos que promovam iniciativas destinadas à Juventude.

A dinamização dessas iniciativas, desenvolvidas, quer por entidades ou indivíduos, quer pelas
Associações Juvenis, constitui uma das formas pelas quais a Juventude tem demonstrado o
seu espírito de iniciativa e a sua capacidade criadora.

Deste modo, o seu apoio e fomento permitem não só a promoção de novas iniciativas, como
também a participação dos jovens em atividades que contribuem para a sua realização pessoal
e para a melhoria das condições das comunidades onde se integram.

Assim, após o parecer prévio da Comissão de Apreciação emitido nos termos do n.º 1 do
artigo 27.º e do artigo 28.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A de 7 de julho,
determino, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na al. b) do artigo 15.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e, ainda, nos termos do disposto no n.º 2
do artigo 30.º Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A de 7 de julho, a atribuição dos
seguintes apoios financeiros, a serem processados pela dotação inscrita no Programa 9.4 –
Juventude.

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.1 – Juventude – Internacionalizar Mobilidade
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Entidade: Tetrapi, Centro de Atividades Educacionais

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Escavando a História”

Apoio Atribuído: € 616,00, a título de 1ª tranche

Entidade: A Ribeirinha em Marcha

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “A Ribeirinha marcha na Madeira”

Apoio Atribuído: € 1.299,48, a título de 1ª tranche

Entidade: Grupo de alunas em Exame

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Dança em exame”

Apoio Atribuído: € 450,24, a título de 1ª tranche

Entidade: Centro Social Nossa Senhora do Rosário

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Lisboa menina e moça”

Apoio Atribuído: € 337,68, a título de 1ª tranche

Entidade: Associação Juvenil do Livramento

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Portugal Roteiro Cultural”

Apoio Atribuído: € 1.969,80, a título de 1ª tranche

Entidade: Associação Guias de Portugal

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Acampamento Nacional Chefes e Subchefes de Patrulha”
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Apoio Atribuído: € 1.238,16, a título de 1ª tranche

Entidade: Escola Básica e Secundária da Povoação

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Otium Litterarum”

Apoio Atribuído: € 115,85, a título de 2ª tranche

Entidade: CNE – Corpo Nacional de Escutas

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Uma Vida uma História”

Apoio Atribuído: € 205,60, a título de 2ª tranche

Entidade: Escola Básica e Secundária de Velas

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: ”Participação no Encontro Regional de Teatro Escolar da EBS de
Lagoa”

Apoio Atribuído: € 405,79, a título de 2ª tranche

Entidade: Teatragens

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Teatragens”

Apoio Atribuído: € 381,99, a título de 2ª tranche

Entidade: Associação Musical Grupo Cantares Populares Tradições

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Carnaval Podence 2015”

Apoio Atribuído: € 239,84, a título de 2ª tranche
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Entidade: Grupo Jovens Caminhantes – Ana Paula Franco Espinola Freitas

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Fátima jovem 2015”

Apoio Atribuído: € 175,80, a título de 2ª tranche

Entidade: ESMA Quarks

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Olimpíadas da Física”

Apoio Atribuído: € 139,93, a título de 2ª tranche

Entidade: Mini-Físicos da EBS das Lajes do Pico

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Mini-Físicos da EBS das Lajes do Pico”

Apoio Atribuído: € 203,71, a título de 2ª tranche

Entidade: Escola Básica e Secundária de Velas

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Olimpíadas de Física – Fase Regional”

Apoio Atribuído: € 140,59, a título de 2ª tranche

Entidade: Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Participação nas Olimpíadas de Física, escalão A, Fase Regional”

Apoio Atribuído: € 102,49, a título de 2ª tranche

Entidade: Escola Básica e Secundária da Madalena

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação I

Designação do Projeto: “Olimpíadas da Física”
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Apoio Atribuído: € 140,93, a título de 2ª tranche

Entidade: Associação Juventude Gente Sem Tabaco - Acolhimento

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação II

Designação do Projeto: “Uma aventura na ilha de S. Miguel”

Apoio Atribuído: € 2.205,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Judo Clube S. Jorge - Deslocação

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação II

Designação do Projeto: “Uma aventura na ilha de S. Miguel”

Apoio Atribuído: € 493,50, a título de 1ª tranche

Entidade: Banda União dos Amigos

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação III

Designação do Projeto: “Capelas nos EUA”

Apoio Atribuído: € 1.757,34, a título de 2ª tranche

Entidade: Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia da Sé

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação III

Designação do Projeto: “Taizé - 2015”

Apoio Atribuído: € 278,40, a título de 2ª tranche

Entidade: Da Vila Franca do Campo a Paris

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação III

Designação do Projeto: “Rumo a Paris”

Apoio Atribuído: € 690,48, a título de 2ª tranche

Entidade: Turma A e B do 12º ano da Escola Secundária Jerónimo Emiliano de Andrade
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Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação III

Designação do Projeto: “Os bravos em busca de Nessie”

Apoio Atribuído: € 252,00, a título de 2ª tranche

Entidade: Escola Secundária das Laranjeiras

Finalidade: Programa Bento de Góis – Ação III

Designação do Projeto: “Roteiro da Luz”

Apoio Atribuído: € 432,00, a título de 2ª tranche

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.2 – Juventude – Cidadania e Voluntariado Local e
Internacional

Entidade: Associação UnoJovens de Ponta Garça

Finalidade: Programa Jovens +

Designação do Projeto: “Mais Jovem – Acreditar é preciso!”

Apoio Atribuído: € 16.000,00, a título de 1ª tranche

Modalidade de financiamento: Contrato de financiamento

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara

Finalidade: Programa Jovens +

Designação do Projeto: “esTudo a Saltar”

Apoio Atribuído: € 10.130,81, a título de 1ª tranche

Modalidade de financiamento: Contrato de financiamento

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.3 – Juventude – Associativismo

Entidade: Simbiosatlântica – Associação Socio Cultural

Finalidade: Plano de Desenvolvimento 2015
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Apoio Atribuído: € 1.485,71

Modalidade de financiamento: Contrato de financiamento

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.4 – Juventude – Desporto e Juventude

Entidade: Clube Escolar de Desporto – EB 2,3 de Arrifes

Finalidade: Ciclismo 2015

Apoio Atribuído: € 1.000,00

Modalidade de financiamento: Contrato de financiamento

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.5 – Juventude – Indústrias Criativas e Culturais:
Incentivo à Criatividade

Entidade: Associação Cultural Burra de Milho

Finalidade: LabJovem

Apoio Atribuído: € 42.500,00

Modalidade de financiamento: Contrato de cooperação técnica e financeira

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.6 – Juventude – Incentivo à Formação dos Jovens

Entidade: Associação Académica da Universidade dos Açores

Finalidade: Participação em reuniões

Apoio Atribuído: € 268,00

Modalidade de financiamento: Contrato de financiamento

Pela dotação inscrita no Programa 9.4.8 – Juventude – Ocupação de Tempos Livres dos
Jovens e Campos de Férias

Entidade: Centro Social e Cultural do Cabouco
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Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Animação de Rua em Férias - Cabouco”

Apoio Atribuído: € 448,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Centro Social e Cultural do Cabouco

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Animação de Rua em Férias – Bairro de S. Pedro”

Apoio Atribuído: € 448,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Páscoa em movimento”

Apoio Atribuído: € 350,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Fundação Gaspar Frutuoso

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Rota 5”

Apoio Atribuído: € 361,07, a título de 1ª tranche

Entidade: Fundação Gaspar Frutuoso

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Ciência em Campo”

Apoio Atribuído: € 361,07, a título de 1ª tranche

Entidade: Associação Regional de Promoção da Atividade Física e Desportiva - ARPAFD

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Férias 2015 – jovens dos 11 aos 14 anos”

Apoio Atribuído: € 1.582,70, a título de 1ª tranche
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Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Jovens em Ação”

Apoio Atribuído: € 350,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Jovens em Ação II”

Apoio Atribuído: € 350,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Arrifes

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Ser Saudável na Desportiva”

Apoio Atribuído: € 1.668,80, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Par-a-par”

Apoio Atribuído: € 1.050,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Par-a-par II”

Apoio Atribuído: € 1.050,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo
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Designação do projeto: “Par-a-par III”

Apoio Atribuído: € 1.050,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Fundação Pauleta

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “X Campo de Férias da Escola de Futebol Pauleta”

Apoio Atribuído: € 1.050,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Associação Regional de Promoção da Atividade Física e Desportiva - ARPAFD

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Férias 2015 – jovens dos 15 aos 18 anos”

Apoio Atribuído: € 1.549,10, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Cabouco

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “5entidos”

Apoio Atribuído: € 676,20, a título de 1ª tranche

Entidade: Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Mais Verão 2015”

Apoio Atribuído: € 511,00, a título de 1ª tranche

Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Estrelinha do Oeste Junho 2014”

Apoio Atribuído: € 186,00, a título de 2ª tranche
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Entidade: Casa do Povo de Santa Bárbara da Ilha Terceira

Finalidade: Programa Entra em Campo

Designação do projeto: “Estrelinha do Oeste Agosto 2014”

Apoio Atribuído: € 522,40, a título de 2ª tranche

19 de junho de 2015. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.


